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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao setor competente a realização de concurso público específico para o cargo de motorista de ambulância, com a exigência de qualificações técnicas adequadas ao exercício da função, visando a melhoria no atendimento aos pacientes da rede pública de saúde.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança, eficiência e qualidade no transporte de pacientes, especialmente em situações de urgência e emergência.

Atualmente, a condução de ambulâncias exige não apenas habilidade na direção, mas também conhecimentos técnicos específicos, como direção defensiva, condução de veículos de emergência, noções de primeiros socorros e preparo para atuar em situações críticas.

A criação de concurso público específico para esta função permitirá a seleção de profissionais devidamente capacitados e qualificados, contribuindo diretamente para a humanização do atendimento e para a preservação da integridade física dos pacientes transportados.

Além disso, a medida promove maior valorização da função, organização do serviço público e conformidade com boas práticas na área da saúde, refletindo positivamente na qualidade dos serviços prestados à população.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao setor competente a realização de concurso público específico para o cargo de motorista de ambulância, com a exigência de qualificações técnicas adequadas ao exercício da função, visando a melhoria no atendimento aos pacientes da rede pública de saúde.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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